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Prezados candidatos, segue abaixo a lista de classificação final do processo seletivo PROJOVEM 
URBANO RECIFE/PE 2023.  Salientamos aos senhores que não se trata de anúncio convocatório, 
tal ato se dará após verificação do número de alunos matriculados conforme item 9.8 do edital; O 
número de vagas estabelecidas no PROJOVEM URBANO RECIFE, será diretamente proporcional ao 
número de alunos matriculados no Programa. Portanto, a aprovação do candidato neste processo 
seletivo não garante contratação imediata; 
 
Ademais, solicitamos aos senhores candidatos que aguardem as orientações sobre demais atos 
necessários para o seguimento do presente pleito. Essas orientações serão realizadas 
exclusivamente através comunicados/orientações divulgados no site oficial da UPENET.  
 
Não há necessidade de ligações ou entrega de documentos na sede do IAUPE, neste momento, 
reiteramos ser imperativa a espera do cumprimento do item 9.8., reafirmando que logo após o 
conhecimento do número de matriculas serão tomadas as medidas sequenciais ao presente 
processo de seleção, pedimos aos senhores candidatos que aguardem as orientações a serem 
divulgadas brevemente. 
 
 

RESULTADO FINAL 

 
 

LISTA DOS CLASSIFICADOS 

 
 

CARGO: EDUCADOR(A) DE PARTICIPAÇÃO DE CIDADÃ 
 
 
 

N° CANDIDATO 
TOTAL 
GERAL 

VAGA 

1 FERNANDA OLIVEIRA DA ARRUDA 97,5 Ampla Concorrência 

2 THIAGO SILVA DE SANTANA 92,5 Ampla Concorrência 
3 MARIA FERNANDA DOS SANTOS* 86,25 Ampla Concorrência 

4 CYNTHIA GABRIELA DOS SANTOS RIBEIRO* 86,25 Ampla Concorrência 

5 IRENI NASCIMENTO DE MEDEIROS SANTOS* 86,25 Ampla Concorrência 

6 ELIDA DANIELLY DE MELO TENORIO* 86,25 Ampla Concorrência 
7 ANA CLAUDIA MARTINS DA SILVA 85 Ampla Concorrência 

8 VALDELANIA CASTELO BRANCO DO NASCIMENTO 83,75 Ampla Concorrência 

9 CAMILA ALESSANDRA BRAGA CHAVES 82,5 Ampla Concorrência 
10 ALCINA ANDREA DE VASCONCELOS 81,25 Ampla Concorrência 

11 TARCIANA PESSOA DE SANTANA*** 80 Ampla Concorrência 

12 RAQUEL MARIA DA SILVA ROSAS*** 80 Ampla Concorrência 

13 TIAGO EURISTENES ROCHA DA SILVA*** 80 Ampla Concorrência 
14 JOELMA SANTIAGO NUNES LEITE** 80 Ampla Concorrência 

15 FABIANA DE JESUS MIRANDA** 80 Ampla Concorrência 

16 MARIA TANIA GOBERTO DOS SANTOS**** 77,5 Ampla Concorrência 
17 ILANA DE OLIVEIRA AGUIAR* 77,5 Ampla Concorrência 

18 ALBERJANE MARIA FARIAS DA COSTA* 76,25 Ampla Concorrência 
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19 PATRICIA JUPIRACIRA DA SILVA ALBUQUERQUE* 76,25 Ampla Concorrência 

20 EDNALDA FRANCISCA DA SILVA BARROS* 75 Ampla Concorrência 

21 AMANDA NUNES DE MACEDO RODRIGUES* 75 Ampla Concorrência 
22 CICERA MARIA DE SIQUEIRA* 73,75 Ampla Concorrência 

23 SHIRLENE FRANCISCA DE MEDEIROS* 73,75 
Reservadas para 

Candidatos Negros 

24 LEANDRO PINHEIRO DA SILVA* 73,75 Ampla Concorrência 

25 GILMARA NUNES OMENA**** 71,25 Ampla Concorrência 

26 DIVANE NERY DA COSTA CAVALCANTI* 71,25 Ampla Concorrência 

27 DANIELA ALBUQUERQUE CANTARELLI MARROQUIM 71,25 
Reservadas para 

Candidatos Negros 

28 SHIVA DEVA DA CUNHA SARMENTO 70 Ampla Concorrência 

29 PAULA PRISCILA PINHEIRO DE ANDRADE* 68,75 Ampla Concorrência 

30 ANA KARLA SALES DE SOUZA* 68,75 Ampla Concorrência 
31 AGUEDA MARIA CHAVES 67,5 Ampla Concorrência 

32 ALEXANDRA PESSOA SPINERI** 65 Ampla Concorrência 

33 ERIKA PATRICIA DA SILVA** 65 Ampla Concorrência 
34 EVELINE AMELIA GIBSON DE ALMEIDA 62,5 Ampla Concorrência 
35 SILVIA RENATA GOMES DA SILVA 60 Ampla Concorrência 
36 MARIA DO CARMO DA SILVA PEREIRA** 57,5 Ampla Concorrência 

37 ROSEMERY DE LIMA ALMEIDA*** 57,5 Ampla Concorrência 

38 KARLA SOUSA DE OLIVEIRA SILVA*** 57,5 Ampla Concorrência 

39 ERIKA MENDONÇA DE OLIVEIRA** 52,5 Ampla Concorrência 

40 ELAINE BEZERRA DE LIRA** 52,5 Ampla Concorrência 

41 AUREA MARIA CARVALHO GOMES 48,75 Ampla Concorrência 
42 ROBERTA PATRICIA DE ALBUQUERQUE GONÇALVES 45 Ampla Concorrência 

 
 

OBSERVAÇÃO: 
* Critério de desempate utilizado: c) possuir idade mais avançada; 
** Critério de desempate utilizado: b) obtiver maior pontuação na experiência 
profissional; 
*** Critério de desempate utilizado: b) obtiver maior pontuação na experiência 
profissional; e c) possuir idade mais avançada; 
**** Critério de desempate utilizado: a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, até o último dia de inscrição neste processo, conforme artigo 27, parágrafo único, 
da Lei nº10.741/2003, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto  do Idoso); 


